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PORTARIA PT 022/95 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Orande do Norte, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5°, inciso XXVn, do Regimento 

Interno desta Casa,

RESOLVE:

COLOCAR o servidor MIGUEL ÂNGELO FERREIRA DE MELO, 

Atendente Judiciário, NL Classe A, Padrão L do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria deste Tribunal, à 

disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, a partir de 10 de abril de 1995 e peto prazo de 01 (um) 

ano.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regkmal Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 50 de 

março de 1995.


